
SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ERRATA 
ERRATA, PORTARIA 328/2020 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - ERRATA A PUBLICAÇÃO DA 
PORTARIA 328/2020. Cujo objeto é a Averbação do Tempo de Serviço Prestado 
pela Servidora EVANIETA BARROS PEREIRA. Na Publicação da Portaria 
328/2020 no Diário Oficial Eletrônico do Município publicado na edição do dia 
30/07/2020, Página 03 – conforme alterações ao texto que se segue: Onde se lê 
no 2º parágrafo, 6ª linha, “...e 30.10.2001 a 30.06.2020 (5º), desconsidere-se, 
retomando-se o texto, com a palavra “totalizando...”. Canindé/CE, 14 de agosto 
de 2020. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
PORTARIA Nº 446/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 205/2020, de 04 de maio de 2020, 
e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 
de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 12 de 
AGOSTO de 2020, no qual o (a) servidor (a) CARLOS ALEXANDRE 
GOMES SILVA, VIGIA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem 
direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 083/2020, formulado pela 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. R E S O L V E, conceder 
AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) CARLOS ALEXANDRE 
GOMES SILVA, VIGIA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de 
AGOSTO de 2020. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 447/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 04 de maio de 2020, e de 
acordo a Lei Municipal Nº 1.973/06 de 10 de Novembro de 2006 e conforme a 
Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 27 de ABRIL de 2020, no qual a servidora 
FRANCISCA RENATA FARIAS MARTINS, PROFESSOR, lotada junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 60 (sessenta) dias de 
prorrogação de licença maternidade, a que tem direito, conforme a Lei Municipal 
N° 1.973/06, de 10 de Novembro de 2006 e em conformidade com a Lei Federal 
Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. RESOLVE, conceder prorrogação de 
licença maternidade, à servidora FRANCISCA RENATA FARIAS 
MARTINS, PROFESSOR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir do período de 11/08/2020 a 09/10/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 14 de AGOSTO de 2020. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração  
 
PORTARIA Nº 448/2020. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CARLOS 
EDUARDO DIAS SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Portaria Nº 172/2020, de 03 de abril de 2020, de acordo com o Art. 103, Parágrafo 
2º da Lei Nº 1.190/92, Regime Jurídico dos servidores Públicos Municipais de 
Canindé, conforme a Emenda Constitucional Nº 107/2020, de 02 de julho de 2020 
e fundamentada no Art. 1°, Inciso II-l, da Lei Complementar Nº 64/90 de 18 de 
maio de 1990. CONSIDERANDO o requerimento datado de 14 de AGOSTO 
de 2020, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ ALCIR MONTEIRO VIEIRA, 
AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL  

DA SAÚDE, solicita Licença para Atividades Políticas/Afastamento das 
funções. RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento 
das funções ao (a) servidor (a) JOSÉ ALCIR MONTEIRO VIEIRA, 
AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, a partir de 15 de AGOSTO de 2020. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de 
AGOSTO de 2020. CARLOS EDUARDO DIAS SILVA - Secretário de 
Planejamento, Administração e Finanças 
 
PORTARIA Nº 449/2020. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CARLOS 
EDUARDO DIAS SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Portaria Nº 172/2020, de 03 de abril de 2020, de acordo com o Art. 103, 
Parágrafo 2º da Lei Nº 1.190/92, Regime Jurídico dos servidores Públicos 
Municipais de Canindé, conforme a Emenda Constitucional Nº 107/2020, de 02 
de julho de 2020 e fundamentada no Art. 1°, Inciso II-l, da Lei Complementar 
Nº 64/90 de 18 de maio de 1990. CONSIDERANDO o requerimento datado 
de 14 de AGOSTO de 2020, no qual o (a) servidor (a) VALDIZIA 
OLIVEIRA DE LIMA ALMEIDA, ENFERMEIRA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita Licença para Atividades 
Políticas/Afastamento das funções. RESOLVE, conceder Licença para 
Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) servidor (a) VALDIZIA 
OLIVEIRA DE LIMA ALMEIDA, ENFERMEIRA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir de 15 de AGOSTO de 
2020. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de AGOSTO de 2020. CARLOS 
EDUARDO DIAS SILVA - Secretário de Planejamento, Administração e 
Finanças 
 
PORTARIA Nº 450/2020. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CARLOS 
EDUARDO DIAS SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Portaria Nº 172/2020, de 03 de abril de 2020, de acordo com o Art. 103, 
Parágrafo 2º da Lei Nº 1.190/92, Regime Jurídico dos servidores Públicos 
Municipais de Canindé, conforme a Emenda Constitucional Nº 107/2020, de 02 
de julho de 2020 e fundamentada no Art. 1°, Inciso II-l, da Lei Complementar 
Nº 64/90 de 18 de maio de 1990. CONSIDERANDO o requerimento datado 
de 14 de AGOSTO de 2020, no qual o (a) servidor (a) CRISTIANE 
COLARES MUNIZ, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita Licença para Atividades 
Políticas/Afastamento das funções. RESOLVE, conceder Licença para 
Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) servidor (a) CRISTIANE 
COLARES MUNIZ, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir de 15 de AGOSTO de 
2020. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de AGOSTO de 2020. CARLOS 
EDUARDO DIAS SILVA - Secretário de Planejamento, Administração e 
Finanças 
 
PORTARIA Nº 451/2020. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CARLOS 
EDUARDO DIAS SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Portaria Nº 172/2020, de 03 de abril de 2020, de acordo com o Art. 103, 
Parágrafo 2º da Lei Nº 1.190/92, Regime Jurídico dos servidores Públicos 
Municipais de Canindé, conforme a Emenda Constitucional Nº 107/2020, de 02 
de julho de 2020 e fundamentada no Art. 1°, Inciso II-l, da Lei Complementar 
Nº 64/90 de 18 de maio de 1990. CONSIDERANDO o requerimento datado 
de 14 de JULHO de 2020, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO DE ASSIS 
ARAÚJO FARIAS, PROFESSOR/VICE-PRESIDENTE DO  
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—  PREFEITA

Diana Célia Almeida Gomes 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

—  CONTROLADORIA  GERAL

João Valmir Portela Leal Junior

Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE

Maria Meirilene Ferreira Alves

Jesus  Romeiro  da  Silva

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO

Diana Célia Almeida Gomes (interino)

—  VICE-PREFEITO

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

Edilson Rodrigues Ximenes

Deladier  Feitosa

 E  TURISMO 

 

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
José Kledeon Viana Paulino

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 
Pedro Victor Moreira Feitosa

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE

Antônio  Roberto  Rodrigues  Lopes

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Islayne de Fá�ma Costa Ramos

Silvio  José  Dias  Barroso

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL

Norma  Suely  Sousa  Alves

Francisco  Aderir  Martins   

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 

Carlos Eduardo Dias Silva

E  PATRIMÔNIO 

Francisco Gean Gomes da Silva

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 

 DO  MUNICÍPIO 

E  TRÂNSITO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA

Ilane Karise Barbosa Cunha

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE
Francisco  de  Sousa  Rocha

—  TESOUREIRA  MUNICIPAL 
Francisca Darlene Abreu Coelho

Ramon  Francesco  Barros  Braga

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

Ana  Claudia Silvestre  Matos 

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 
Lia Vieira Martins

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  CONVÊNIOS

caninde.ce.gov.br
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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CANINDÉ-SINDSEC, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, solicita Licença para Atividades Políticas/Afastamento das 
funções. RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento 
das funções ao (a) servidor (a) FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO FARIAS, 
PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir de 15 de JULHO de 2020. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de 
AGOSTO de 2020. CARLOS EDUARDO DIAS SILVA - Secretário de 
Planejamento, Administração e Finanças 
 
PORTARIA Nº 452/2020. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CARLOS 
EDUARDO DIAS SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Portaria Nº 172/2020, de 03 de abril de 2020, de acordo com o Art. 103, Parágrafo 
2º da Lei Nº 1.190/92, Regime Jurídico dos servidores Públicos Municipais de 
Canindé, conforme a Emenda Constitucional Nº 107/2020, de 02 de julho de 2020 
e fundamentada no Art. 1°, Inciso II-l, da Lei Complementar Nº 64/90 de 18 de 
maio de 1990. CONSIDERANDO o requerimento datado de 13 de AGOSTO 
de 2020, no qual o (a) servidor (a) ANTÔNIO BENONE SOARES, VIGIA, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, solicita 
Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções. RESOLVE, 
conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) 
servidor (a) ANTÔNIO BENONE SOARES, VIGIA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir de 15 de AGOSTO 
de 2020. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 14 de AGOSTO de 2020. CARLOS EDUARDO DIAS 
SILVA - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
 
 PORTARIA Nº 453/2020. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CARLOS 
EDUARDO DIAS SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Portaria Nº 172/2020, de 03 de abril de 2020, de acordo com o Art. 103, Parágrafo 
2º da Lei Nº 1.190/92, Regime Jurídico dos servidores Públicos Municipais de 
Canindé, conforme a Emenda Constitucional Nº 107/2020, de 02 de julho de 2020 
e fundamentada no Art. 1°, Inciso II-l, da Lei Complementar Nº 64/90 de 18 de 
maio de 1990. CONSIDERANDO o requerimento datado de 14 de AGOSTO 
de 2020, no qual o (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO PAULINO DE 
SOUZA, PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, solicita Licença para Atividades Políticas/Afastamento das 
funções. RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento 
das funções ao (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO PAULINO DE 
SOUZA, PROFESSOR lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir de 15 de AGOSTO de 2020. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de 
AGOSTO de 2020. CARLOS EDUARDO DIAS SILVA - Secretário de 
Planejamento, Administração e Finanças 
 
PORTARIA Nº 454/2020.  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CARLOS 
EDUARDO DIAS SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Portaria Nº 172/2020, de 03 de abril de 2020, de acordo com o Art. 103, Parágrafo 
2º da Lei Nº 1.190/92, Regime Jurídico dos servidores Públicos Municipais de 
Canindé, conforme a Emenda Constitucional Nº 107/2020, de 02 de julho de 2020 
e fundamentada no Art. 1°, Inciso II-l, da Lei Complementar Nº 64/90 de 18 de 
maio de 1990. CONSIDERANDO o requerimento datado de 14 de AGOSTO 
de 2020, no qual o (a) servidor (a) ZELEIDE ARAÚJO FERREIRA, 
PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, solicita Licença para Atividades Políticas/Afastamento das 
funções. RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento 
das funções ao (a) servidor (a) ZELEIDE ARAÚJO FERREIRA, 
PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir de 15 de AGOSTO de 2020. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de 
AGOSTO de 2020. CARLOS EDUARDO DIAS SILVA - Secretário de 
Planejamento, Administração e Finanças 
 

 

PORTARIA Nº 455/2020. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CARLOS 
EDUARDO DIAS SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Portaria Nº 172/2020, de 03 de abril de 2020, de acordo com o Art. 103, 
Parágrafo 2º da Lei Nº 1.190/92, Regime Jurídico dos servidores Públicos 
Municipais de Canindé, conforme a Emenda Constitucional Nº 107/2020, de 02 
de julho de 2020 e fundamentada no Art. 1°, Inciso II-l, da Lei Complementar 
Nº 64/90 de 18 de maio de 1990. CONSIDERANDO o requerimento datado 
de 14 de AGOSTO de 2020, no qual o (a) servidor (a) JUCILEIDE 
OLIVEIRA DE MOURA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita Licença para 
Atividades Políticas/Afastamento das funções. RESOLVE, conceder Licença 
para Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) servidor (a) 
JUCILEIDE OLIVEIRA DE MOURA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir de 15 de AGOSTO de 2020. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de AGOSTO de 2020. 
CARLOS EDUARDO DIAS SILVA - Secretário de Planejamento, 
Administração e Finanças 

 GABINETE DA PREFEITA

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
002/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA 
SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE – SRA. DIANA CELIA ALMEIDA 
GOMES, SECRETÁRIA CHEFE DE GABINETE; CONTRATADO: 
ANTONIO ISRAEL LUCAS SOUSA MACEDO; CARGO: REPORTER 
CINEMATOGRÁFICO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
14/08/2020 A 30/12/2020. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 14/08/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA  
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 012/2020 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO 
URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – SR. PEDRO VICTOR 
MOREIRA FEITOSA, SECRETÁRIO MUNICIPAL; CONTRATADO: 
ANTONIO HONORATO VAZ JUNIOR, FUNÇÃO: MOTORISTA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 03/08/2020 A 
31/12/2020. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 
03/08/2020  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 013/2020 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO 
URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – SR. PEDRO VICTOR 
MOREIRA FEITOSA, SECRETÁRIO MUNICIPAL; CONTRATADO: 
SAMUEL MARTINS DA SILVA, FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 10/08/2020 A 
31/12/2020. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 
10/08/2020 
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SAAE DE CANINDÉ

PORTARIA Nº 45/2020 – SAAE. O PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, FRANCISCO DE 
SOUSA ROCHA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria 
de nº 017/2017 de 01 de janeiro de 2017 e de acordo com o Art. 103, Parágrafo 
2º da Lei Nº 1.190/92, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de 
Canindé. CONSIDERANDO o requerimento datado de 10 de agosto de 2020, 
no qual o servidor JOSÉ LUIS FREITAS DA SIILVA, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado no SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE de Canindé solicita Licença para Atividades 
Políticas/Afastamento das funções. RESOLVE: Art. 1º - Conceder Licença 
para Atividades Políticas/Afastamento das funções ao servidor JOSÉ LUIS 
FREITAS DA SILVA, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado no SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de Canindé, a partir de 14 de agosto de 
2020. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. Canindé/CE, 12 de agosto de 2020. FRANCISCO DE SOUSA 
ROCHA - Presidente do SAAE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 136/2020 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: SOLANGE DE SIQUEIRA 
CAVALCANTE. NA FUNÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 10/08/2020 A 
31/12/2020. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 040/2020 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SR. EDILSON 
RODRIGUES XIMENES, SECRETÁRIO MUNICIPAL; CONTRATADO: 
FRANCISCO BRUNO SOARES DE SOUSA; CARGO: MOTORISTA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/08/2020 A 
31/12/2020. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 
01/08/2020 

CAMPANHAS NACIONAL - MINISTÉRIO DA SAÚDE
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